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URUOCA.,------..........,........,...,__,...,---_

GOVERNO MUNICIPAL
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0031301.2022
. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 041301.07-2022

O município de Uruoca, através da Comissão Permanente de Licitação com sede na Rua João
Rodrigues, 173, Centro, Uruoca-CE, devidamente nomeada pelas Portarias n° 017/2021, torna
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos em
sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento, abertura e julgamento de
documentos de "habilitação" e de "proposta de preços" da Licitação na Modalidade TOMADA DE
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo interessadas as SECRETARIA MUNICIPAL DA
GESTÃO PUBLICA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mediante as condições estabelecidas
no presente Edital tudo de acordo com a Lei)~~ê(:!fal n° 8.666/93 de 21/06/93 e Lei Complementar
123, de 14/12/2006 e legislação complementpf:'"'"

1
:vigor.

d:,, "' "<-ó- <{' ~, ....,

Os Documentos de "habilitação" ~ '~Propostàsfs~... _: rêcet;>idos·em sessão pública marcada para:
·, ~ •xc>

' .
ENDEREÇO: Edifício Jose Al~xahdro Siivá dos,~otos, Anexo I:, situado na Rua Pessoa Anta, 410,
centro, Uruoca-CE, CEP: 62.46Ô~_6óo. · · · ·

Compõem-se este Edital das pJ~~§ ~ e B, ço:•:· , guir apresenta:
'\ . ,_~ , .:5::: •:'1 ?'., . ·) ~ r". 1-_ ' ~ :~ ' , <

PARTE A- Condições para a' conipetição;Juigâi:n~bto :e adjudicação. Em que são estabelecidos os
requisitos e as condições para cómpetição;julgãffie,hto e formalização do contrato._. .· '"··.>.. '

HORARIO: 14:00 HORAS.

DIA: 23 DE FEVEREIRO DE 2022:.

PARTE B- ANEXOS:

ANEXO I -Termo de Ref~rencia•; · - 1• • ~r Z• :;--:./" V 1•>,44J ~ ~ < •i : i<:,;.' n
ANEXO II - Modelo de JBt:seh~,Ç~O d~.tà'r,tffirgpó's~; ''. '"· '

ANEXO III - Minuta de :c91\trató;:,:,:

ANEXO IV - Modelo de Declarações.

2. PARTE: CLAUSULAS EDITALICIAS:

1. DO OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ARRENDAMENTO E CONCESSÃO DOS DIREITOS DE USO DO SISTEMA INFORMATIZADO
FOLHA DE PAGAMENTO, ALMOXARIFADO CENTRAL E NUCLEO DA MERENDA ESCOLAR,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Conforme o Termo de Referência - Anexo I, parte integrante deste
Edital.

2 - DO VALOR ESTIMADO:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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nsáyl;!is,técnicos da licitante participar de mais
ação, somente uma delas poderá participar do
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3.2. Das condições de parti(:il>é!ção:· _ -

3.2.1. Poderá participar do preserite certame licitatór:io pessoa jurídica, 'devidamente cadastrada na
Prefeitura Municipal de uruoca, ou que aten,deíi:~tá?tod9s as condições. exigidas para cadastramento
até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data d_·- bir,riento das· propostas, observada a necessária
qualificação. ~- - , ·

. •'
3.1.3. Quando ury dos sócios representantesj
de uma empr~sa especlalízada-no objeto de*
certame licitatório. ''

URUOCA--- ____..---
GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

2.1- O valor estimado global da presente licitação é de R$: 49.428,00 (quarenta e nove mil
quatrocentos e vinte e oito reais).

3 - DAS RESTRIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1. Das Restrições de Participação:

3.1.1. Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.1.2. Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio e não sejam
controladoras coligadas ou subsidiárias entre si.

~ . _. :K( ;;··
3.2.2. Os Documentos de Habílítação. e-as Ptopé)stas de Preços poderão ser apresentados por
preposto do (a) licitante com poderes de r~prê~ntação legal, através de procuração pública ou
particular com firma reconhecida. A não apresentação· não implicará em inabilitação, no entanto, o
representante não pocJerá,pronunçiar-.s.e e,ry, no~_da_.licitante, salvo .~e estiver sendo representada
por um de seus dirigentêJ, êiuêcomprov,;em ta1J:o~tlição~atréj~é~1de:;<:1oç_Jmin~ legal.

.~:.. --~'. .. , i w -.· • L;;;i_\;{.(t'., "·; . J - f _ ·-._J:: · .. j_i\zr ')l,
3.2.3. Qualquer pessoa podera ·entregar õs 'Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de

«c-,-1 "'··"·,~,- "-"' _'.;;,. •. " " 1 •·Ji'i ·~.- "l ~, i'. $ .. ·-:;i~--t'"-:-~ Y.:••. i!

mais de um (uma) licitan,te, por~m, nenhuma 1p~soa, .aínda.que mú!)ida de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto à ConiissãÔ Permanente de Lidtação,~sób pena de exclusão
sumária dos (as) licitantes representados (as).

3.2.4. No caso do (a) licitante ser representado (a) por procurador (a), deverá ser apresentada
procuração por instrumento público ou particular, esta última com firma do OUTORGANTE,
reconhecida em cartório. Em qualquer dos casos aqui citados, o documento só será aceito se
apresentado em original ou por cópia autenticada em cartório.

3.2.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da
referida Lei é necessário à apresentação, junto com os documentos de habilitação, de Certidão
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN nº.103/2007 do DNRC- Departamento
Nacional de Registro no Comércio.

JS_ ffiMMww·: fJ4i UM!M

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

3.2.6. A não apresentação do documento previsto no item 3.2.5 acima não impedirá a participação 1/
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na licitação, porém, o (a) participante não terá direito à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42
a 45 da Lei Complementar n°. 123/2006.

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1. Os documentos de habilitação e a proposta de preços de cada licitante deverão ser
apresentados simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, indevassáveis e
colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa as seguintes informações:

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE
COMISSÃO PERMANENTE DE Licn:~cr
TOMADA DE PREÇOS N°. 0031301.202
ENVELOPE "/i.t, - DOCUMENTOS' OE:B.AB
NOME DA UCITANTE:, ")"',:;,, :'6~_";
CNPJ: , TEL:
ENDERE O:

ENVELOPE "B" - PROPOSTí

PREFEITURA MUNICIPAJ. RUOCA-i.·
COMISSÃO PERMANENTE" .,,,,,>>. ICIT~Ç-~
TOMADA DE PREÇOS Nº QP,~1~01.29~,.
ENVELOPE "B" - PROPOST#t,COM.E~QIA ·.
NOME DA LICITANTE: "
CNPJ: TEL:
ENDERE O:

4.2- É Obrigatória a assina u
_2~~

5 - DA HABILITAÇAQ; , 4 . ¾

,, . ' ?1,i., i,: ' .. tt-, ~'. ,· ,it
5.1 - Para efeito de Habilitação, 'asJlicitantesdevérãô apresentar:-

A DE PREÇOS.

5.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Uruoca - CE,
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.

5.2- Habilitação Jurídica:

5.1.1 - Cédula de identidade dos Sócios;
5.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício.

5.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.3.3. Alvará de funcionamento;

5.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, na forma da Lei;

5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, na forma da Lei;

5.3.6. Prova de regularidade com a Fazehdª
Lei· ., <>>

'

.>:" .

·oipé!l<:l?,dQrhicílio ou sede da licitante na forma da
'< , .·'._.··j :'/

7-h .
5.4.1. Atestado de capaodade- écntca fq,: _ - r:µ,;;;.,.,va; .u'tidíca 'de direito público ou privado,
com identificação e firma récqnhecid<:1f.cJ~ ,., ., ante ..c:ôinpanhado de documento contratual,
comprovando que a licitante p~éstou Ôu-:este3f:ifest~irido serviços compatíveis em características
com o objeto desta licitação.

5.5. Qualificação Econ·-mica?- Fi-,ari<:êi,ra;;r>';f, .;;~';';
« ·. :~~ ~ :·;{·\;! ~--J : /~;~-~ .~, ._,, ;._ :~ f.

i:;0], -~ . """' -$. ;,: ? ,,·y. ,..,/ « ··:· •. y. , -_ .

5. 5 .1- Tratando-se d ;2ciêQ,eg~::- J\ºQDÍQ'l,fl, o1icaça.oà"êm .,:Dia'rió u jornal de grande
circulação' ou 9'Pia. q\f~pti~9~-, do :-~~~lêQ~9 "Y~iSCéJ\ .c,prreiJ?Or::i~ent~\"~~ "~ltimo exercício s~cial
encerrado, devidamente r:.eg1straçlo nadunta 'Cômerc1al- darsede,do hc1tante, com as respectivas
demonstrações - de· Cb~tâs;.'.de' Resultados; :ost ci'e~'ais,tif)OS:.,saoietári0s,.éfévêrãb apresentar cópias
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na forma da
Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos
valores, assinados por contador habilitado.

5.5.1.1- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, por
adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas,
conforme previsto no art. 27 da Lei Complementar 123/2006, estão dispensadas da apresentação de
balanço, desde que apresentem DEFIS - Declaração de Informações Socioeconômicas Fiscais.

5.5.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

5.6. Exigem-se ainda:

. . "···'
5.3.8. Prova de· inexistência çfe·",débitos iMàdl1rfplídos' perante/~'Justiça do Trabalho, mediante a'.'- -~ ··.· . ,_.,,. ' .,: , -<:i·- -~ :.f >•.·/-&.: -· ' .

apresentação de certidão negatfva, no!L.termos .doTitulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decrétô,i:eí nº:5452, de,.,.°, d.e maio. d~l:~43.

5.4. QualificaçãoTécnica:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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URUOCA
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COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

6.7. Somente o representante credenciado poderá usar a palavra, apresentar reclamações e assinar
Atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

6.8. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias as quais
serão anexadas às Atas de abertura dos envelopes "A - Documentos de Habilitação" e "B - Proposta
de Preços".

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

· ional, expresso em algarismo e por
,]f inclusive tributos e mão-de-obra,

/

· 1. Em caso de divergência entre

, . -ser de, no mínimo, 60 (sessenta)

7.1.3. Data, assinatura e ident
/!'V1t-·•~
/'· .,;;;, .

7.1.4. Indicação do prazo de vâÍitj~de_da;pr,
dias, a contar da data de sua ap.résentê!9Í9.'. •,

''""··'" :_.:

'
7 .1.1. O preço .d~verá ser cotado eri, .
extenso, já consideradas, nó~. mesmfis

•;; .-'-" .,

incidentes direta ou indiretamente na e ·
valores, prevalecerá o valor · ·· e

···>

7.1.2. O prazo do contrato d . ano-de 2022 (dois mil e vinte e
dois), podendo ser prorrogado

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Modelo - Anexo II, em uma via,
datilografada ou processada· em computador, com identificação da proponente e assinada pelo seu
representante legal, devidamente identificado Úajjfiçado, dela constando, obrigatoriamente:

:..~

7.2. A licitante poderá apresentar propostfreferênfe âpenas ao item de sua conveniência.

7.3. A apresentação/
concordância com as
pertinentes.

c
~,::.. ..• , -~ ,,.,s ,.~

ê signtfic~
truri1êfltor.~, ,-,, ;·,. ~"A\¾~

hecimento e integral
. ·~ição às legislações~--,,,~-

, •. , .4- :r; ·1r :s,;•· · .. çf\;'1:- 'i _ ~ ,fr,' \ lt --~; t··:::':'i:-; ·1i:r
7.4. E vedado a utiliza.t;&otte 'qua1que_r.-ele,merit,, trite~ío,,ou'fê!tor sigilp~q•pu_,reservado, que possa,
ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme
estabelece o Estatuto da Licitação Pública.

7.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou · a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das
demais licitantes.

7.6. Não serão admitidos preços ofertados a níveis simbólicos, irrisórios ou iguais ao valor zero.

7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda,
apresentem preços manifestamente inexequíveis.

7.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado, quanto a seu mérito, a proposta apresentada, seja
quanto aos preços, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificações 1/
dos seus termos originais. ~

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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6. DA ENTREGA E ABERTU~iDOS ENVEL
,'\ , (> ·:,

. ., ~-

6 .1. Os envelopes "A - Documentos de Ha, , .,:ação" e·· "B · - Proposta de Preços" deverão ser
entregues simultaneamente a Comissão ·p~rm~faente· de Licitação, na Rua João Rodrigues, 139,
centro, Uruoca - CE na data e horário previstos neste edital.

6.2. A Prefeitura Muni~Hal .de Uruoca-_CE,":~~~:i~,_r~ponsabi)l_zará 139r, e~y~{opes endereçados via
postal ou por outras fof.mas, ehtregues-e,!ll l~I diversg_ do expresso QP e!],. 6.1, e que, por isso,

,., ,. ,, 4< • . • ,· ' , 'ê;l;
não cheguem na data eA1orári0.pr:evistosJ1esté7eclital:t;,,.,,;o ,., ·• · · · .: .• ·

URUOCA
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5.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

5.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.

5.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5.6.4. Os documentos exigidos neste Editcll deverão estar com o prazo de validade em vigor na data
marcada para o recebimento dos envelope~'/ erão ser, âpresentados no original, por qualquer
processo de c9pÍa autenticaçla em cart6Óo petenfe. ou por servidor da administração ou

~ ,/1· ~ ·' .,, ~ ,. } ,/' .
publicaçao em orgao da impressa oflcíal, ·

5.6.5. Quando todas as licitantes forem inabilitaças; a Administração poderá fixar às licitantes o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apre$E;!ntaçãb=d~-n0vi! documentação de habilitação, escoimadas

. das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes contendo a "Proposta de Preço" em poder
da Comissão. . /~:~· · · .· / .. · · · . ·

-~"'~ >~J '"" ./~ "·. · • : ... /. _...,',i \(0:- .. ·1. Lr ,~·. "'-·. k· ; • . ·".' _:'~'\ \\ir
6.3. A abertura dos envé)o~esk"Á::.pocameht~s ~Ef"Habilitàção\Le í,B - l?roijoita de Preços" será feita
no mesmo local indicád6 n'ó preâ'mbulo,' em dahle hora a sere~ comurli'i:~dók·c'ôm antecedência de,
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas.

6.4. Na sessão de abertura dos envelopes "A- Documentos de Habilitação" poderão ser abertos os
envelopes "B - Proposta de Preços", se, presentes os prepostos e se todas as licitantes, desistirem
expressamente do interpor recursos de decisões referentes à fase de habilitação, nos termos do art.
43, inc. III e artigo 109, § 1 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.5. A licitante que se fizer representar deverá apresentar documento, credenciando seu
representante para tal fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos necessários ao
procedimento licitatório, exceto os expressamente vedados, devendo esse expediente ser entregue
pelo próprio preposto.

6.6. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela
procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome.

--------------- ..~li■

licitante, mediante
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4r1 aclamar, na mesma
;· ficando cientificados os
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8.5. Será lavrada ata circuns
assinada pela Comissão Per'
o § 1 do art. 43, da Lei nº 8:,

8.6. O recebimento dos envél

8.9. A Comissão Perm
sessão, o. resultado

1

interessados.

,,.. '\,
, . / •'1;'

[ada durante ; .,o tran~cq~r:~r:tdo·.Ji)rocesso licitatório, que será
-· ==v)> .1.·:: _ ~,r,•. · ,. '. · .• -,.-c<,~ ..

te de;t:içité:l, pelqs:(asYlicitantes presentes, conforme dispõe
'·,&: ·. /·. , ~--'···. ._. . ·'o: : \,~ ....-:;,..,<<

:e sua,s alteraçoes poste~ipr~_s:r :. ·
/' ~: ~t•-<-~;~ ~ .;:i )1t _ :,-i;~~

9CUf11entps ,<;le,bábilitação e a proposta de preço
será realizada no dia, hora ecl. ' .· mâda:oe Pr:~ós.

, · \/0':St'{:@[j:'·~·
8.7. Recebidos os envelopes !:A - DOCU!VJl;N _E~HABlLITAÇl\O e "B- PROPOSTA DE PREÇOS,
proceder-se-á com a abertura e_.,com a11ali~é dos;;eJ1yelqpes referentes à documentação.

(. "' ~ • . ,,.• f,;ec,;:, __,yc·-,· .,-·.. . •.
. .;;-:'"'"'"·· ·=--<"".

8.8. Em seguida serão concedidas vistas ·dos dôtJmentos aos (às) licitantes para que rubriquem e
procedam se quíserem., .façl)ldade outras revist~s em Lei.

·_/'f

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

8. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO:

8.1. A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com
o procedimento estabelecido; no art. 43 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

8.2. Após a entrega dos envelopes pelos (as) licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.

8.3. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão Permanente de
Licitação desta Prefeitura Municipal, constarão obrigatoriamente na respectiva Ata.

8.4. É facultado à Comissão Permanente de Licit~ção ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, promover: diligência destinada 9> .. ·· ef ·0u.,complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão de documentos óU ,·ió" s~· g4~ constar originariamente da
proposta. · ,

8.10. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, após obedecer ao
disposto no art. 109, inciso I, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos
seus envelopes "propostas", devidamente lacrados.

,

8.11. Abertura das propostas dos (as) licitantes habilitados (as) que serão examinadas pela
Comissão e pelos (as) licitantes presentes.

8.12. Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursai previsto
no art. 109, inciso I, alínea b, da Lei nº 8.666/93.

8.13 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

9. DO JULGAMENTO:
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informações não solicitadas

far-se-á nos termos do § 2° do

lin_,has, irregularidade ou defeito de

, i~Ítação poderá, a seu critério,
_, . •-··· na_1s especializados;

URUOCA", ., . . ',;;JJW _·(\·,
<'l-.i '!ié--:::·,-:~ !llllUF ,,•f.
'.\,,. , ~ ;--r ,·· ~--
"''1 . ' ..,. ;;,. .
'i.._l . .

:~•-.'-<--~~~

linguagem capazes de dltlcult

9.5. No julgamento das pro , a e
solicitar o assessoramento técnicpJ:IÉtóqg

,. ~ -, .· <'j;i

9.4. Na análise das proposta
neste instrumento ou em dilJg

9.3. Em caso d~ empate enfr
art. 45 dá Lei 8.666/93.

9.2.4. Contenhaem seu textOJtª~J:•

---- ~ ili i ~
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9.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se á em conta, como fator determinante,
o menor preço por item.

9.2. Será desclassificada a proposta que:

9.2.1. Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório;

9.2.2. Apresente preço unitário simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente
inexequível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos termos do
disposto no art. 44 e art. 48, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93;

9.2.3. Apresente preço,..baseado.em outrq(s) 'proposta(s), inçlusive com o oferecimento de redução
sobre a de menor valor: · · · ·· ·· · ·

9.6. A Comissão Permanente de Licitáção'1poderá ~esconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e
que não afetem o seu co teúdo. ·

10. DA ADJUDICAÇ

1 o .1. A adjudicação da" presente, licita~o-. dç3
, _ . ,,, _<1, /··-~ .;:. Y>, -:_-"·', /~ rt >:,. vy _ ,.; ,

circunstanciado, obeqeêjda/a ordem cla:$sifiaat9
~ .,',;. ;<,. <)

11. DA DURÂ~~O DO CONTRATO:

11.1. A vigência do contrato é até final do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) e sua eficácia dar
se-á a partir da data de su\~ assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos até
o limite de 60 meses mediarite,çelebração de Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes.

12. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO:

12.1. Os preços somente poderão ser reajustados a cada final de exercício, caso prorrogado seu
prazo de execução de serviços; com base na variação percentual acumulada no período sob análise,
do IPCA, ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



CONTRATADA, pelo atraso

, garantidas a prévia defesa, a

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRA

14.1. Pela inexecução total Of.l;;,
Administração poderá aplicar'

14 .1.1. Advertência.

14.1.2. Multa:

URUOCA-~--------- GOVERNO MUNICIPAL
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

13.1- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas peia administração, de conformidade com as notas fiscais/
faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa acompanhadas das Certidões Federais.
Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas observadas as condições da proposta.

13.1.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem observadas às disposições editalícias através de crédito na
Conta Bancária do prestador.

13.3. Serão descontados de forma integral sobre o valor da fatura os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente regi~traqos.

_,· , 'i( :=,:.::"

a) De 5% (cinco por cento)·
injustificado na execução do ·6
b) De 10% (dez por cento), sopr.~. o v~LC?~:;â~~-, ,,, xecução total ou parcial do objeto
contratual e; c) O valor dás" mulfa~tfrêf neste·.. item será descontado "ex-oficio" da
CONTRATADA, mediante subtração a s~r -~fetuaâa:~em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto ao ó~g~ d,JtM t!fj.~c1~0 ~ ;•w dicial ou extrajudicial.

;r \! ~!~:Jr~s
14.1.3. Suspensão te iJlcí~ç7 contratar com a

«·'"4>-i··' •i~.A:~:».._,_;,_::<'

Administração por praz ois) anos.
~ '.'v: __ 1;~~t _·''fti'r ,,f ·:·,.. ~ v ~t::__,_, ,, _ __ :'.

14.1.4. Declaração d~Jnr~~hB ~fª oú cqntrat:â orri a , inl~t~ação Pública, de no
mínimo 02 (dois} anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida â sua reabllítação,

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL:

15.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 14.2. Na hipótese de ocorrer à
rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, à Contratante são
assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV, §§ 1 ° a 4°, da Lei citada.

16. DOS RECURSOS:

16.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos termos do art. 109,
da Lei Federal nº 8.666/93, após a divulgação dos resultados nos meios de Imprensa que o
Município dispuser.
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ada com . a execução

ecurso ou das impugnações aos
rovado.

n"ratado (a) todas as condições
do=Termo Contratual, consoante

'''o<,poderá ser interposta por qualquer
, . ei Federal nº. 8.666/93, dirigida à

URUOCA

17.2. Fiscalizar e acompanhar a execução,

17.3. Comunicar ao,(,~
do objeto contratual/i

17. DAS OBRIGAÇÕES DQ'

17.1. A CONTRATANTE se
necessárias ao pleno cump .....• , .
estabelece a Lei n.8.666/93 e'~Uª.s''à'1

16.5. A impugnação aos .termos do )IJ
cidadão ou licitpflte nos praz9:re~t,â

./ > _:·,--: · •,, ::;· .:\1r - - --~-<
Comissão Pe~manente de1ifitáçijô,?

16.6. O poder de representa
recursos ,e aos termos do inst

17.4. Providenciar o
devidamente atêstad

,_ _• •-••··- --. ' ..:w;~:if> ~v,--~l1 '~;.é~~

18. DAS OBRl~AÇÕES DO . .

18.1- Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Uruoca/CE
de acordo com especificado no instrumento convocatório, neste contrato e no termo de referência,
observando ainda normas'técnícas que eventualn,ente regulem-no. Responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida:

18.2- Assumir responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que
lhes sejam imputáveis. Inclusive com relação a terceiros, em decorrência do contratado:

GOVERNO MUNICIPAL
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

16.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, dirigidos ao
Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Uruoca, podendo ser protocolizados
na sala da Comissão de Licitação.

16.3. A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por recursos endereçados via postal ou por
outras formas, entregues em locais diversos do local indicado, e que, por isso, não sejam
protocolizados no prazo legal.

16.4. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos órgãos de
Imprensa que o Município dispuser que poderão impugná-lo no prazo previsto no art. 109 da Lei n.
8.666/93.
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ilitação e qualificação

lonaltdade dos serviços, inclusive

•. /CE no tocante a execução dos
contrato.

. . . de acréscimos ou supressão,
~A

~ral nº 8.666/93 tomando-se por

'.
18.11- Manter durant
exigidas no edital.

18.12- Arcar conítodas~~s§t!e~p,-t.r. ·-,_,~ ,:
,,,,)i ?.,i f:;,~ ?l .,. ?'.-~· ;,,;/ , --,, "' ,;;\\ .;

18.13- Os seryiços contratados deverão ser iniciados no prazo maxirno de 05 (cinco) dias
imediatamente após a expedição da ORDEM DE SERVIÇO emitida pela administração, no local
definido pela contratante.

18. 7- Dispor-se ~ toda e qu~lqú~r,,~;,~<
serviços assim como ao cumpri <'ent6"

18-8- Prmfer todos os meíos
considerando os casos de g~

18-9- Aceitar as mesmas c
limitados ao estabelecido nct
base o valor contratual.

18-10- Prestar imediatamente,~s::inforfff ,é~2"1 ecimenfos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarenfem .... ,,§a~o d~ caráter técnico, hipótese em que serão
respondidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas." .

URUOCA
..-----......,._,.__,_ ________

f¼wi -- -
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18.3- Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os Serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

18.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Uruoca/CE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

18.5- Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município
de Uruoca-CE.

18.6- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Uruoca/CE cujas
reclamações se a obriga' atender prontamentel ben:i como dar ciência ao mesmo, imediatamente e
por escrito de qualquer anormalidade V ~"e~ecução do Contrato.

18.15- Por ocasião da exécução dos serviços, o. prestador deverá apresentar respectivas fatura e
Nota Fiscal onde as informações necessárias deverão ser requeridas junto ao contratante.

19- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

19.1- As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão â conta
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal inerente as Secretarias
contratantes interessadas, na seguinte rubrica orçamentárias: 0601.04.121.0110.2.006- Manut.
Secret. Municipal Gestão pública/ 0801.12.122.0110.2.010- Manut. Secretaria Municipal
da Educação e Elemento de Gasto: 3.3.90.40.00-Servi. Tencologia Inform/ Comum. PJ
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1
\ '

e seus anexos serão
ttinente.

'.';;:_ .

9ministração Pública Municipal de
s' ou mantidas pelo Poder Público, .

etamente por si, ou por interposta

21. DAS DISP<;)SÍÇÕES FINAIS: ~ :,/

/ ,•• ' ,_.~;• • ~1.x'.)" ( ~:T.~4'•,:.~•••~~.·•• : ,;
~,º 'l,- . .. . ,-,?~:,: ~-, 0- :~/ •

21.1. A presente licitação pod~i-ã~·ser,:arn.ÍI m-rquálquer t~1Jlpo, desde que seja constatada
ilegalidade .'no processo e/ou

0;'Q, seu Jqlgç3 o, ou r~yo§'@i por conveniência da Prefeitura
Municipal de Uruoca, por ded ~lhunda.mênta 'm qú~-Jiqlfe(~videnciada a notória relevância de

< • • - ·º f. -.,.,, .· . ,,c":f

interesse do Município, sern.q iba a}icitante qualquer ihdenizáção. .,

..
21.4. Os casos ornlss
resolvidos pela Comiss,,.

21.2. É vedado ao servidor" qrgãos e/
.,;' ,·

Uruoca, Autarquias, Empres9s licas ou,
e\:;/.'

Municipal de Uruoca, participa , , mo licitá.,,. ~ -:;./·,

pessoa, dos procedimentos desta Licitaçãqi' ,e

21.3. A homologação da pre~~nte Licitàção··s~fá feita '",pe .Ía autoridade competente, conforme
disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666

1
de;junho de 1993 .

20. DA FISCALIZAÇÃO:

20.1. A fiscalização do contrato será exercida nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

20.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades na prestação dos serviços
inexistindo em qualquer circunstância a corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes ou
prepostos, conforme prevê a Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

20.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se/ ,,,,
considerados em desacordo comos termos da.i ·. sente licitação.

l'

/'
,'< f' ~..,_,, ',-,4/r/;,- -{_.••=u'· , "t' -1-·"' -"'; ;·v: '\,,•t : \ ·' ' ' :'"· •• ••~'('< /' ': ''\":·''l' ' :'.° .,•- -•~ ,"'·-··i. ·l/f:. r

21.5. Ocorrendo decretação de feriado çueutro fàto superveniente, de;carater publico que impeça a
realização deste certame na d~fá.acima men~ion~da, a licitação.fici:ará automati'tamente prorrogada
para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

21.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original
a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes
desqualificados e envelopes "Proposta de Preços" das licitantes inabilitadas.

21.7. Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá promover
diligência junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos documentos deverão ser
apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório.

21.8. Se a licitante considerada vencedora deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha
solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita Prefeitura Municipal de
Uruoca, poderão ser convocadas as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
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lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por
revogar a licitação, nos termos do art. 64, § 2°, da Lei Federal n. 8.666/93.

21.9. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito em até 48 (quarenta
e oito) horas antes da abertura dos envelopes, na Comissão Permanente de Licitação em Uruoca
CE, no horário de 07h30min- às 12h00min e de 14h00min a 17h30min. Outras informações relativas
à presente licitação poderão ser obtidas através email. pmulicitacao@hotmail.com.

21.10. O referido Edital e seus anexos também estará disponível no site tce.ce.gov.br/licitações nos
termos da IN 04/2015- TCM-CE

21.10.1 A Comissão de licitação não conceder~ tolerância após a hora marcada para o início da

licitação. • ~, , _ ~~;: , , ' ,

21.11. No interesse da Prefeitura. .Municipal cd~;\.l.:/ruoc:a-CE e 'sem, que caiba às licitantes qualquer
tipo de reclamação ou indenização, ficá àssegufcido a autoridade competente:

21.11.1. Alterar as condições _a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente Tomada de
Preços, dando ciência aos interessados na'Jor~a d,á' legi,$I~ção'Vigente. · ,,

-~;;. ~
,~ft,.'._ Í' . ' .

21.12. Fica eleito o foro da Comarca de l1rÚ,oca, Estaçlo ;cio. Ceará, para solucionar quaisquer
•'!-

questões oriundas desta licitação, ·"

~r~oca :-- d~~-ci73de'fevereiro de 2022.

, :.~. ;~Z:ffl

SONIA REGIA ALB.UQUERQU_E SILVEIRA
' ~ PRÊSIDENTE ' .
'li , ' !{ ,-{ '{

)rln,à)ux ra e ,7Jw)1.YI,h
~ANA RODRIGUES DIAS l:>A~

CHAGAS FRANKLIN
MEMBRO

~ ~~~n 1) I) ;•Ar"'>
MONICA~OSDE ÔLl'lEIRA~"""--

MEMBRO
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ANEXO I -PROJETO BASICO - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1- OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE /·EMPRESA ESPl;CIA,LIZADA.. ,NA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ARRENDAMENTO_E,CONCESSÃO DO 9S0 DO SISTEMA INFORMATIZADO
FOLHA DE PAGAMENTO, ALMO . · ::,~UCLEO DA MERENDA ESCOLAR,
DESTINADO~/ A ATENDERt ff Ã'S:<. DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPI9.DE URUOCÂ.:c , ..~,

1.1 - UNIDADE ADMINÍ:
PUBLICA/ SECRETARIA DE I;

:.«

2- REFERENCIAL DE PREÇ

2.1- Os preços de referênciq/fü(am estitnr
Cotação de preços do Municípió"<:j~Ury9cá?(

3- JUSTIFICATIVA:

A presente licitação §!r;l~~
sistemas aplicativos" ~ê}mt'
Responsabilidade Fisca1f; ou
Estado do Ceara. '" N<c

-~-~ ~--\ .

- _, :'!';Xi :c,-~ If . :;'+(:✓..t-· ., :!~-i '\. ,\( -~: ' J2it\,, _' \/ ,,{3~:;_.
4 - ESPECIF{CAÇOES:DOS,SERVIÇOS /;'VALOR ESTIMADO-:

izar um conjunto de
.o vigente (Lei de
ibunal de Contas do

4.1. Os serviços a serem prestados deverão estar em conformidade com a s especificações
constantes conforme descrição abaixo:

VALOR VALOR

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
ESTIMADO ESTIMADO
MENSAL GLOBAL
(R$) (R$)

1. ARRENDAMENTO E CONCESSÃO DE DIREITOS DE MÊS/SER 12 2.247,33 26.967,96
USO DE SISTEMAS DE FOLHA DE PAGAMENTO.

2. ARRENDAMENTO E CONCESSÃO DE DIREITOS DE MÊS/SER 12 1.146,67 13.760,04
USO DE SISTEMAS DE ALMOXARIFADO.

3. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MÊS/SER 12 725,00 8.700,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRENDAMENTO
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CONCESSÃO DOS DIREITOS DE uso DO
SISTEMA INFORMATIZADO JUNTO AO SETOR
DO NÚCLEO DE MERENDA ESCOLAR DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE URUOCA CE.

5- DESCRIÇÃO TECNICA DOS SERVIÇOS:

5.1. Concessão de Licença de uso de sistema informatizado (Software) para SISTEMA DE FOLHA DE
PAGAMENTO:
• Permitir a total integração à rede bancária e sistemas SEFIP e RAIS;

ai: Férias, Licenças,
todas as Alterações
tor, Carga Horária e

da Prevldência Municipal. Para
os'pelo próprio Usuário;
Módulo Especial de Controle do

""' is, grupos de servidores);
1,: salário atual), da GEFIP com

• temáticos;
, > rasil, BRADESCO, Caixa Econômica e

idores parao Sistema S.I.M do T.C.E;
•Imagens Digitais;
· ·J::ãfllento de 13º1 Folha de 13°. Salário.J\;:;~,/i,,. ·.,:.

• Permitir a Elaboracão.do Arquivo Mens/31.:de
• Permitir Cadastro.dos servidores Muni
• Permitir Cálculo' das Folhas de Pag
(parcela final);'
• Permitir Cálculo de Folhas Es
• Permitir. Elaboração Autorn
emissão de Guia de pagamen
• Permitir a Elaboração C!~
acompanhamento do plano 'êl
• Permitir Controle de Nível
Setor de Pessoal (pedidos e a .. . ,itn~ntos
• Permitir Controle de Cartão -~ét•~~nt9 .R\ \'
• Permitir a Elaboração de Folh<l.ipara pâg?
outros);
• Permitir Lançamento Automático do PASEP:
• Oferecer Módulo'.{ ~0Mt6rnóãnbârrtentoY'·.. ~- -~ 0i\ _:)B ·: ~ i,\jX' :~0 . .-i)\
Suspensões, Eventos c lo ysµ~TI§)i" ~~u~~o;0~·

o;oifgof01ÁlívéP'Sal21rfa,

outros; .. ,, , ;::~ 'f! . ,,. : ;' ·,; :>
• Permitir backup de fP!Pla;~waní;! ,,,;.04.~,µt9roê:!
• Controle de l.'.it>eração de Apontamentos.

5.2. Concessão de Licença de uso de sistema informatizado (Software) para SISTEMA DE
ALMOXARIFADO:
O Sistema de almoxarifado, acompanhado de assistência e suporte técnico para o controle e
gerenciamento de mercadorias adquiridas pelo município, com o seu funcionamento em todos os
sistemas operacionais Windows, Linux, através do ambiente local (intranet) ou web (internet)
utilizando o recurso de Terminal Service.
• Controle de Estoque mínimo, máximo e por meta de consumo;
• Demonstrativo de Consumo por Unidade Administrativa;
• Controle da localização física do material em estoque (almoxarifado, depósito, estante e prateleira)
para uso Contábil;

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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·;ir;ifor;.,'~ti~d~· (Software) para sistema do
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cadastros: Órgão - Escolas;
cadastro de Fornecedores;
cadastro de Fontes de Recursos;
cadastro de Nff'.''•i'fün• . ,, s·~·R$spo,risáyeis1,,

r. . ;':: -· ;;.q r-tr z
cadastro de Ca iÕ:, rodutô$/Gêr,i~r-,Qs; ...,, .,,., ·"-' ·<>,..Ji
Unidades· :,-3;/4_,,1,;, "''"''

·. '
Entradas e Saídas·,:; . l ·,_, , I 'i f r,.

Programação de1cârdápio;
• K-.• ::

Geração de Guias Secretaria/Escola;
Relatórios-de cadastros;
Relatórios de Estoque: Entradas, Saídas, Listagem de estoque;
Relatórios de ficha de estoque;
Controle de Licitação;
Controle por lote e validade;
Emitir relatórios de por setor;
Possuir ficha de prateleira, por produto e programa/fonte de recursos .•

•
•
•

•
•
•
•

•

5.3. Concessão de Licençac:J~::uso d~'siste
r , , :;;-~.:'y • . . ,v

NUCLEO DE· MERENDA ESCOLAR
:j,},; . '

• Hospedagem, banco dé\dªdos, at~àli_
,,t ~ .;;: / _

responsabilidades do contratado] · ..

• Pesquisa de Preço;
• Emissão de Gyiás de SÔlicitaç~o
• Emissão de Guias de Entrega;., ·5 ·
• Cadastro de Usuários e Senhas;r-,,,,, ,.
• Relatórios Gerenciais de Usuários.

. +t~-':.

•

•

•
•
•
•
•

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

• Gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos almoxarifados,
informando também quantidades em fase de aquisição;
• Registro de recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma ordem de compra
previamente expedida, efetuando o atendimento das requisições de materiais pendentes;
• Fornecimento de dados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação e
transferências de material entre almoxarifados;
• Emissão de relatório de inventário por almoxarifado e geral;
• Emissão de Evolutivo de consumo por Produto e Unidade Administrativa;
• Cadastro de Secretarias e Setores (unidades de consumo);
• Cadastro de Fornecedores,· produtos, Metas de Consumo;
• Cadastro de Solicitações de Compra;

(
1
\ ...

y
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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6 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

6.1- O contrato terá vigência até final do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), podendo ser
prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
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7 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS:

7.1- Os serviços serão executados/ realizados no Município de Uruoca, por meio de profissionais
com experiência.

7.2- Cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços
técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de viagens e locomoção de
seus profissionais, inclusive, no caso de diárias e refeições relacionadas às visitas semanais na sede
da Prefeitura Municipal de Uruoca.

7.3- DAS ORDENS DE SERVIÇOS- Os serviços licitatórios/contratados se darão mediante expedição
de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte .da ªªmínistração ao contratado, que poderão englobar
integralmente os quantitativos do ,ol:>jetó;' çô;'Ífàto .QU. apenas parte deles de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa~ â' ·. . ssitladke füsponibilidade financeira da Secretaria
Gestora. " ·•· <: " / <f,,'.<1;1~i,',jf .·> · '..Y•.

;;

7.3.1- A ordem de serviços ef:nítída cooterti'os}seriíiços .pretendídos e a respectiva quantidade,
devendo ser entreque ao ben~ficiário.do/éót1trãt6 no seu 'ende~eç<Yfísico, ou enviada via e-mail seu
endereço eletrônico, cujos dado_s,const~m:tlo cadç:1~o{muhidpai. , . . '

~- ~ t;;,'> . :: ., .

7.3.1.1- Os serviços contratacib\r;:,deverão %~ia?óstn~'.;prâio máximo de 05 (cinco) dias
imediatamente após a expedÍ~~<i da ORgE .•.·· 5 SER\!iÇO._,emítlda peia administração, no local

definido pela contratante. . ~ .•< ·.:,xi(~~/ ·:½'''r ;
7.3.2- Observadas as determinaçoes e· orien_taÇ0(3s constantes da ordem de serviço, o prestador
deverá executar devidamente os SERVIÇOS, opq~unidade em que receberá o atesto declarando a
prestação dos serviços. .. . .. . . ·· ?'&

,")'f { .:::, e/ . ~·- :t /J''hri ) " . -1. f . ) t 11
7.3.3- O aceite dos se&iços ~lo órgão rêcebedor, nãô'exclui•a respon$qbilldade civil do prestador

::-j'/H ,,.·~\r . ,,, ,& ·{ \\\\ _h,• «0- =k ./, .-.~"" t 1 '"' .,;; w:.r;. )(\
por vicio de quantidadep)qualÍâàdé ou disparidâcte com~as<especificaçõê1''est:âbelecidas nos anexos
do Edital quanto aos serviços executaoos., \;\.

;- -:::·,e;,_;:: ;~ j;<->}.
/ 1"

8 - DA FISCALIZAÇÃO E -GERENCIA"'DO CONTRATO:

8.1- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) designado pela
secretaria de origem.

9- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1- As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão â conta
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal inerente a Secretaria
Contratante interessada, na seguinte rubrica orçamentária: 0601.04.121.0110.2.006- Manut.
Secret. Municipal Gestão pública/ 0801.12.122.0110.2.010- Manut. Secretaria Municipal
da Educação e Elemento de Gasto: 3.3.90.40.00-Servi. Tencologia Inform/ Comum. PJ

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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10.1- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas peia administração, de conformidade com as notas fiscais/
faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa acompanhadas das Certidões Federais.
Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas observadas as condições da proposta.

10.1.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem observadas às disposições editalícias através de crédito na
Conta Bancária do prestador.

11 - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

ir inteqralrnente as disposições do instrumento da,·.·_:~. >~,.

'" rtuitos, de maneira que não se
a entreqa dos serviços.

.!1~peção .dÔ>serviço, prestando, prontamente, os
TÁNTE.

és des;,pes~ª!~::idône~s;;:'(~~ijb,indo total responsabilidade por
a < · 'o de suas funções, podendo a
Ê > 1 eles;'cuja conduta seja julgada

a) As partes se obriqam reciprocamente ~ cu
Lei Nº 8.666/93.

11.1.2- Substituir os profissi
prejudiquem o bom andamen .

11.1.3- Facilitar a ação da FI§CALIZÀ~~)> n
esclarecimentos que forem solicitados peláCÓ

12.1.1- E~écutar os serviços
quaisquer' danos ou falta qu
Prefeitura Municipal de Uru
inconveniente.

11.1. 4- Responder ~.,; feitura", caso de ausência ou
omissão da FISCALIZÂ i;lnciói fatos lesivos aos seus
interesses, que poss~ n Q~J les praticados por
empregados, prepostos "ºQ"mç1nçlatários,~e.1.1svA..Jespgns,aJ;,il" (· e. se .estepd~,~çi a danos causados a

. , . __ _ ':".:- <X/: v ,f:i. ,·..s:.· _ ,,_,_ '•> :·.--·, J ,~ :.:4~'- , ,~ ,..,_:~ \'>= "// .: ·:.<, _< ':-> :>r
terceiros, devendo át:~O~"'fA@A .ªdótrát'..,~~didasJ~re ..... ·vá,~ ·con~~ ·"'~s~s danos, com fiel
observância da? normàt'~m~n~éiâs1aas·~uf6riâ~êies éompet~nfos• e'das âispo~Íções legais vigentes.

11.1.5- Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução dó CONTRATO.

11.1.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência ás suas obrigações não se transfere
a Prefeitura Municipal de Uruoca - CE.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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11.1.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

11.1.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.

11.1.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação pertinente.

11.1.10- Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.2- O CONTRATANTE obriga-se: · _-tl'•
< F~,_.,,, . ,,

11.2.1. A CONTRATANTE se obriga a :propofcionar ,ao"\à).Contratado (a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das 'Obrigáções decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei n.8.666/93 e suas alterações posteriores,

< •,·' .·., .,.;_'
,,• :.•• • 1:. N,t

11.2.2. Fiscalizar e acompanh~r.,a,-:execuçâà doobjeto 2ontratyal. -

11.2.3. Comunicar ao (à) C~~;ADO--~~) tocf~;:~ qualq~~i~,.;;~eia relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciai:ido· nos casos que exigirem providências corretivas.

{ ·,:.~~ ,):: ,~:<,,_ . , . .

11.2.4. Providenciar os Pagamentos ao (à) CQ~iRATADO (Af à vista das Notas Fiscais/ Faturas
devidamente atestadas pelo SetorCompetente: .r;, - ,

,.,< >

o procedimento na

1,

SONIA REGIA Ar;UQUERQUE SILVEIRA
PRESIDENTE DA CPL.

FRANCISCO D-:iiiid-;;. PEREIRA
Ordenador de Despesas da Secretaria de

Educação

MARCELO FERREIRA GOMES
Ordenador de Despesas da Gestão Pública.

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1- Este termo de":ct.tf,r~~çiâ;- __vi~(~teí)~_êr\,ªS' ,e?.{\Qê~~!~s
modalidade Tomada de,Preços:: :1/) , ; • ,;, • , .-' •'.·,~ . > . fj ~... ~:~t--') 4<:J.-,,i\:.

Uruoca-CE, 07 de fevereiro de 2022.
' '..c ,,· ...:~--

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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ANEXO li-MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

A Prefeitura Municipal de Uruoca-CE

Prezados senhores,
J

VALOR VALOR
ESTIMADO ESTIMADO

::> .' ci- MENSAL GLOBAL
~V

(R$) (R$)

' , o?é' • •

A pessoa jurídica a seguir detaít\aáá;-

Representada por;

conta;
Razão social; CNPJ; Inscrição Estadual, El)der ó·comercJal, Telefone/fax, Banco, Agência e nº. da

·.~.~-f'., ~ .:

• ' < *,,.é·C • N

Nome completo do represent carg9,Xarteira"de identjqaçle e:CPF: "
.. . ~- - . - -~·. ·z;:, ·-✓ •__ ?,~;2.:- --rr ~ - -~

Apresenta a seguir sua pro , . , referente çãc:Lc;i:1à. m.bclalldade TOMADA DE PREÇOS Nº.
0031301.2022, que trata dq C(\NJRATAÇÃ · .tJ);~ ·EM'J?Rt:;Sf~~Sf:'ECIALIZADA NA PRESTAÇÃO

~<'-, ,;,- ;/',,:·, ic'.t '\ ,'.é'·,..,r...,_ --~- _,...,,._:;.·,.,>'.;.,(::;;.;--·.;; ,.

DE SERVIÇOS DE ARRENQ~t,fENTO E;,C ·- . SAQ QO$fiDlREITOS DE USO DO SISTEMA
INFORMATIZADO FOLHA'\DE :PAG~~iN..,/· ALMOXARIFADO CENTRAL E NUCLEO DA
MERENDA ESCOLAR, DESTINADOS <A ,A{i:'NDER . AS:. NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE,, URUO~A-CE, de acordo com as especificações e
detalhamento solicitados no Edital e Anexos:

_, ~ .fx · ':':j,,

ITEM

1.

Valor global da proposta por extenso: _

A proposta terá validade por __· _ (. ) dias a partir da data de abertura das propostas e o
preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contrato conforme edital de
licitação.

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada licitação.

Atenciosamente,

DATA

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 D

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br Y
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REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XXXXXX

,f

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNIÓPIO DE URUOCA ATRAVÉS DA XXXXXXX , COM A
EMPRESA XXXXXXXXXX, PARA O FIM QUE ASl;GUIR SE DECLARA

CONTRATANTE:XXXXXXX

CONTRATADA(XXX:XXXXX

2 ;.;-"' li,~~- ; , í.' ·:~ ,., # .\:~>t~~ /
CLAUSULA PRIMEIRA - DO,OBJETO DO CONTRATO: :

_ . 1:§l _. 4 • /~ ·._/·
1¾l1;~si' ,j ..• 1 . . , . · \i~:t -~~

CONTRATAÇAO DE " PRESA ESPECIALIZADA NA,. PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
i ,:$ "'i'~ . .:f ~ '"' "' 4:· ~_.d'Jt ' · ~. v • , . "'.i:,' '' ,.· -,-•,:~:;;<

ARRENDAMENTO E CONCE_SSÃO DOS DIRÉff9S OE USO DO SJSl"EMA INFORMATIZADO
FOLHA DE PAGAMENTO, ALMOXARIFADót:ENTRAL E NUCLEO DA MERENDA ESCOLAR,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE URUOCA-CE, de acordo com as especificações a seguir, detalhadas no Edital da
Tomada de Preços nº 0031301.2022 e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, PAGAMENTO. REAJUSTE:

. .

O Município de Uruoca, pess~;ji.Jrídica ge.dir~!{~?público interno, com sede à João Rodrigues, 139,
Centro, Uruoca-CE, CEP 62.460-900, -inscrito nô' CN,PJ/MF.sob o n° . através da Secretaria
de _, representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr.
inscrito no CPF n°. __, denórilinada -·de· CONTRATANTE, e, do outro lado,
____ com sede em ~-----' à .>:/i{f . . - . Bairro inscrita no CNPJ

:. _ _,: _ ., - '·< ,:-=-:·:;)1\ .. · · ,;t i \· · ~ ,.

{M.F) sob o n°. _, neste ato .fepr~s-~otado por: •>~- ao fim assinado, .doravante
. .. - , . _,;· '_\/ :k'f.,._·\ · - ..

denominada de CONTRATADA, de acordo confo"Edital de Tomada de Preços n°. 0031301.2022,
.. . . ',.,-{( -l' -; ,, ,-" .

em conformidade com o que preceitua a.:L.ei Fêâê~I n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei
Complementar nº. 123/2006 e legislação é:ompl~mentar em vigor, sujeitando-se os contratantes às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir"ajustadas:

-
2.1 - PREÇO: O preço Global contratado é de R$: { ) observadas às condições da
proposta adjudicada e o seguinte:

ITEM ESPECIFICAÇAO DOS UND QUANT/ VALOR MENSAL VALOR TOTAL
SERVICOS MESES (R$) (R$)

VALOR R$:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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u .

/ .

\,~ tt ,p !

2.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente conforme execução dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas peta administração, de conformidade com as notas fiscais/
faturas devidamente atestadas pelo setor competente, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais, CND e CRF do FGTS do contratado, todas atualizadas

2.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem observadas às disposições editalícias através de credito na
Conta Bancária do prestador

sob a rubrica:

s de decorridos 12 (doze) meses,
etúllo Vargas.

de sua assinatura e vigerá pelo
em conformidade com os termos

">< -

ta fiscal em nome da Prefeitura Municipal de
~(;) h9Rua João. Rodrigues, 173, Centro,
.,.,. · · '. me de fundos específicos.

·s ..

/'' \..~-- , ¼..' :·-·--;

,_ _ . -< __ /-> 4 ~:]«x>>- ·-:i :f:VLj\ ·_{{:)> ?' L> ::- <... _-t'\ ~:~::~ ,. ;=? :?}') ;;;:
5.1 - As partes.se obri_tiam.J~i~tqçamêPt~Cfi;Ç4rliprir ,integrà!ryi~n:te i;iê .9i?~,§ições do instrumento
da Lei Nº 8.666/93.

2.2.2 - O Contratado-deverá
Uruoca/SecretariaMunicipal de --..-.,....'-'----J·
Uruoca, Ceará, inscrito no CNPJ sob o'r ' .

/ . '7\;:: ,d{f ::· -:~I .,. ~
2.3 - REAJUSTE. Os valores · ..
hipótese ná qual poderá ser .

CLAUSl)LA TERCEIRA- DA

CLÁUSULA QU~NTA -

,-;,_,;;

3.1 - O contrato produzirá seu
prazo de xxócoox) meses ad
do artigo 57 da Lei Federal n.º:,
vantajosos à administração. ;. i

CLÁUSULA QUARTA - DA ORIGEM DOS.R

4.1 - As despesas dest-ercGO
Dotação orçamentária; l~'1] 1:i

,,
5.2 - A CONTRATADA obriga-se:

a) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura
Municipal de Uruoca - CE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.

b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços na entrega dos serviços.

c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

--------~-'lllll" .._..----
GQVERNQ MUNICIPAL DE URUOCA
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d) Responder perante a Prefeitura Municipal de Uruoca - CE, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

e) Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

f) Pagar seus empreqados no prazqc_,,::i.
pagamento de/todos os tributos/;"µ

/" . . . \ i4J\ _ ,{:,-'../ ·· - ··~
serviços contratados inclusive' ,as:~to
emolument;ós, sequros de ª d
PREFEITURA MUNICIPAL DE'. f','

uma vezque a lnadimplênda
a Prefeitura Municipal de Ury

g) Disponibilizar, a qualquer
seguros, encargos sociais, tra_,

t,,,,

h) Responder, pecuniarlamente,':
Estado, Município ou terceiros, deco

i) Respeitar as norma ,
Trabalho e legislaçãof

'dR ;.também de ~ua responsabilidade o
1
i~te, incidam sobre a prestação dos
;,;Í~~,3,,[tscais e parafiscais, FGTS, PIS,

''•""' ,luída qualquer solidariedade da
es administrativas, e/ou judiciais

_ suas obrigações não se transfere

te ao pagamento dos tributos,
pâdos com o objeto do CONTRATO;

Izos que forem causados à União,
iças.

solidação das Leis do

j) Manter durante t e o' erviço em cornpaã i i ade com as obrigáções por ele
assumidas, todas as coµôlçõe~11cl~"fíaoiÍitáçãô)~

1

êí«ía!ifiêàçãô e><(gidas ííã':Uê}ta'~o.,.:,:~,:/ ,'./;>-~;;/ ~~ ~- · · = , · ·<;.~ :'.>! ,-,: <:?/\. ·-rr_ · : :,c·c.; "~ :JL 3

5.3 - O CONTRATANTE obriga-se:

a) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) Contratado (a) todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
n.8.666/93 e suas alterações posteriores;

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

c) Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

d) Providenciar os Pagamentos ao (à) CONTRATADO (A) à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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6.1- Os serviços serão executados / realizados no Município de Uruoca, por meio de profissionais
com experiência.

6.2- Cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços
técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de viagens e locomoção de
seus profissionais, inclusive, no caso de diárias e refeições relacionadas às visitas semanais na sede
da Prefeitura Municipal de Uruoca.

6.3- Os serviços serão executados pelo período de xx (xxxx) meses, contados a partir da
assinatura do contrato, podendoser prorrogado a critério da administração.

6.5 DAS ORDENS DE,SE,RVIÇOS- Os serviço${· ·tJ;l,tórips/contratados se darão mediante expedição
de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte ;gâ' .✓ , • aoçontratado, que poderão englobar
integralmente os quantítatlvos d,g 'o~j, ~~as parte deles de acordo com a
conveniência e'oportunidade âârnTnfid.,ii HisppQibilidade financeira da Secretaria;·. . L., ~,-

_ respectiva quantidade,
ísiçÔ, ou enviada via e-mail seu

maxirno de 05 (cinco) dias
ida peia administração, no local

6.5.1.1-Os serviços contrata
imediatamente após a exp
definido peia contratante.

6.5.2- Observadas as determinações e ortentagões constantes da ordern de serviço, o prestador
deverá executar devidamente os SERVIÇOS, oportunidade em que recebetéeo atesto declarando a
prestação dos serviços. ½id \ft • , ," ,

~:.:~,:;_;;,·<<:~ A: .?/ \i/\_ i»
6.5.3- O aceite dos servi<; <Órg ,réêeoêâOf ri " e civil do prestador
por vicio de quantidade* q:ualtdade;ou,dispariqad~ <.:-:,o.r:rr;fü~ esi'?ecincaçõe$•'es~belecidas nos anexos

~ f~. ;::..~ .é ?'I-~rc:; ' :/;; '' \\,:} ., f<---f - , : :,.~,-.: ·,, { }h:;, \\: {;\>I - -/i:.
do Edital quanto aos sen;,1Ç95 e)Çecutadqs. ., .\ ".,, y . ,>" r, ? "(".s D ,.;;' -

·--·s,w·' . ,,'.·-··,,.,,, <, '.-"-· ..•: _ _ { ,. "' "' •·.o"' •:< N , . , . - , . , . . ' '"'-" " · ' . , • . - h " - . • ~,e--~ -- " cc ·· - . . Cjó;,_;,p.-,

Gestora.

6. 5 .1- A .ordem de serviços
devendo ser entregue ao be
endereço eletrônico, cujos da

CLÁUSULA SFi{MA- DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1- O contrato só-,ix>Qerá ser alterado em conformidade com os artigos, 57 53 e 65 da Lei nº.
8.666/93, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

7.2- O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessano para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES:

~-------------2~--- ·- lã,

8.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato,
deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na

~

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de Uruoca-CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de
Uruoca-CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:

8.1.1- Multa de 20% (VINTE por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar contrário quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance,

d) fraudar na execução do contrato; e}'to~\po · de modo inidôneo.
~ . ~,. ..,,:tF « ~ , ,

~ . ·i: ' :!"" ~·: · ..~ . . _, ,,

8.1.2- Multa moratória de .0,3%·. (três décimo~J~~.& céhtô) poraia, de atraso na execução do serviço
solicitado, contados do recebimento da autorização no endereço constante do cadastro ou do
contrato, até o limite de 10% (dez ppr ·c~nt!i>)jsobre,o yalor d9 serviço, caso seja inferior a 30
(trinta) dias no Caso de retardamento na· êx~cÚ,ção d~ prestação dos serviços;

:.,r .,"..~- ,: ::-
8.1.3- Multa moratória de 100/c~ (dez por cenf;}.sobre o valór do serviço, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na e*~cyção do servi~solitÍtado; · .. ·, .

~~;:.. :~ ) ', _,;;:};:.f'.~/··· ) _·:•_:~.--. :/':/ .
8.2- Na hipótese de ato ilícito outris "'q~ttêndas >'qu~· possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da prestação dos serviços, .ai;~tividàdes da administração, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descurúpiirnento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no; contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangid9s nos.subítens aQt~riore$ serão aplicadas, sém prejuízo das demais~ _ M' , ....: - · r,- ~-fj'. -~ ..., .. . · ::i-:.'"'

sançoes previstas na L ·,, 0 8 .•666/93 alte~adaE! cohsoJidada., "'.. , ~
~ . , ',1. \ :~{tT-;,y . . ~ , :·

8. 2.1- Advertência;
· ;,..J,,; · '. ~· t:;. :' ,. ;. : "t1fr, ; , , ,,~ .,.. ; ;·,,

8.2.2- Multa de até 5°/~ (cinco:pof'centó) 5.obr~ ~(valor ob.j~to·a.a licítaçãg~;

8.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM

8.3.1- Se o valor da multa não for pago ou depositado será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

8.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.3.3- As partes submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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italT)es previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

a . rnanter.; durante toda a execução do contrato, em
por.•e1e-::'.âssumidàs, . todas. as, condições de habilitação e

•" . . ~ .. .

9.3- O procedimento de rescisão observará
Licitações.

1 O .1- O CONTRATADO se o_briga
compatibilidade com as obríqações
qualificação exigidas na licitação;·

.; ,,, ~

10.2- O presente contrato tem- SE!L!S termos ~;;sy)a execução· vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória. · ,,, ' ' '

10.3- O CONTRATANTE se reserv~ Ó direfii dê.;; êr uso de tj'ualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n®. 8.665/93 alterada e çonsqli~~da • · ....

CLAUSULA QECIMA- DAS DiS~OSICOES'.f,JflAIS:.

9.1- A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2- Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

URUOCA
..-----................ ______
GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO:

10.4- O presente contrato poderá ser alterado uhiláteralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devida~jµ~tifiq1tivq_s, no~ caso\::R~E;,vistos ~a Lei; , , ~

. '·-.; , ', , . , , , --~: <~ 4
' ~H <' .·\ ~ 0-~ ·1 }'. • <~\\

10.5- A inadimplência GIÕ contratado com refetênda.aos encargos tré3balhist:çis, fiscais e comercias
· ,'? "1 · _- ..... : "':',\··.:.. .- .;.~ --~ =,:- .,. .=·.; :< • ~t ;:r-~-''<•

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou :restringir a regúlarizaçãÔ a'o. uso dos serviços pela)~dm'.inistração.

: --~~ . ,f fA ·,.~J ~:,'. ~ i '•A~. ., 1' ·;·:;,; · / '¼:~/1,~>i~,~:• /!· ·.
10.6- O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

10.8- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

10.9- O local para execução dos serviços, será no local definido pela contratante.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO:

M ü

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



URUOCA-------.......__ ______
OVERNO MUNICIPAL
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

11.1- Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a execução deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor do CONTRATANTE, Sr(a). xxxxxxxxxxxx , a quem compete:

1- Anotar no processo da Tomada de Preços n°. 0031301.2022 que originou e vincula o presente
Contrato todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário
a regularização das faltas ou defeitos observados;

II - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado
o pagamento de que trata a cláusula sétima, ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este
Contrato;

III - Ser ouvido nas hipóteses de alteração oy;}~~çisão contratual, apresentando, se for o caso, as
justificativas para a tomada dessas proyidê-~çi 'f,>:,, la a4toridade. responsável.

Parágrafo Úoico - As decisões e✓pr:ovidênciia~;~ue .ultrçJpassarem a competência do mencionado
servidor deverão ser solicitadas os seus"supefiôres em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA-.DO FORO

12.1- O foro da Comarca de ·lJruo~-CE é ô';~cJmpetente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em ©~âiência ao disppst:Õ no'§ 2?-~do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de,.,,~_ <:. /": •• h '):~::.::"~•:"''.> . •~ • • • :.:.-:, .': •

junho de 1993 alterada e consoüdada >;t:' ·· .. ' ··

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- D~ VINCÚ!ÁÇÃO DO AJUSTE AO ATO CONVOCATÓRIO E
' ' • ~ , .• ,\.,,._,,,4-: .,.'!: -

A PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA:

13.1- Este contrato vincula~se, .em todos-os seus termos, ao ato convocatórfo referente a Tomada• · 0'. · · '> :;,' ., ' 00··· • ·. · .,, · •·'

de Preços nº. 003130l.M22, ;bem cornoà prci ~ ~ comercial d.~ CONTRATÀQA.
;.ii,. 10.'· ~ ./. ~~ < '. ;' '.'J / . . ,1. ✓:· ;if""

Para firmeza e como 'prova de 'haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo em :oi(três)' viàs de', igual; ·tel>t, o qual, depois de\1ia6'·:~· achado conforme, é

-:·i . ..,· . ~ .,• 'i .:. fü • • :l ',_, -· '." -,., ,i : --,··+ ,i,
assinado pelas partes CONTRATANTE e CONTRA+ADA e pelas testemunhas abaixo.

Uruoca-CE, XXX de XXXXX de 2022

XXXXXXXXXXXXXXX·

PELA CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATADA

xxxxxxxxxxxxx
FISCAL DE CONTRATO

TESTEMUNHAS:

1- -------------
CPF:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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2- _

CPF:
ANEXO IV- MODELOS DE DECLARAÇÕES

(Juntar com os documentos apresentados pra habilitação)

(Todas as declarações deverão estar em papel timbrado do licitante)

I - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

NOMINA E ÓR _ DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente pa~a fins de prova em J?íO~~~ _ tório,·junto ao Município de Uruoca, Estado do
Ceará, que, em cumprimento ao estabeleçidé' · nO. 9t854Í,de 27/10/1999, publicada no DOU de

';.: ;,. ~ ";;,:% 1:,·.': •~. \''.":'<"y
28/10/1999, e ao inciso~IIr~ ,do, arti~q,:.70;,. ,,n~tituição''Féqeral, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trebalho=áoturno, perigoso ou insah,Jbref!nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho õ,,-salvÓjnái , içã'9,d.e é!Pl'.~néu~; a partir de 14 (quatorze) anos.

,,.. ' .,. ~- . . . ;: ;"'.,,' ~ "'· : .: ·. ,: :~, .;· .

Lei.
Pelo que, por ser expressãÜdà verdade, -firma a '.pfésente declaração, sob as penas da

, ·•··, , f;)Ís,i\y7l

Local e data

Nome do representante legal

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR)~. 'DEGJ~~; para -os d~viqos fins e sob as penas da Lei, que
atende a todas as exigência~ireq~e~idê(s pa~a ;ttábílitaçãõ, riáíomâda .cl~~ Preços n°. _
cujo objeto é- a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ARRENDAMENTO E CONCESSÃO DOS DIREITOS DE USO DO SISTEMA
INFORMATIZADO FOLHA .DE PAGAMENTO, ALMOXARIFADO CENTRAL E NUCLEO DA
MERENDA ESCOLAR,,,DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE.

E que se submete, de pleno acordo a todos os termos e condições previstas no instrumento
convocatório.

Pelo que, por ser expressão da verdade, firma a presente declaração, sob as penas da Lei.

Local e data

GOVERNO MUNICIPAL. DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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Nome do representante legal

CPF: _

Nome do representante legal

CPF: _

#•

;'j .. !. '.l : " w :,\t ~ .' ,. :t:~,:< .,. : /4 ,' "'°"-;,·'\.

IV- DECALRAÇA_Q:QUE~CONC8RDA COMOS TERMOS;OO EDITAL

III- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa _, inscrita no CNPJ sob o nº _,
por intermédio de seu representante legal Sr.(a) ----------~ portador do
Documento de Identidade nº __, inscrito sob o CPF nº
__________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para
qualificação como . . · i':~ (incluir p. condição da empresa; Micro Empresa
(ME) ou Empresa/de Pequeno Port;e '(EPP); ê!~!~õ:da 'Le(Çq!Tlplementar 123/2006 e que não está
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4ófdéste artigo, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citá7â~· lei.

Pelo que, por ser expressão da,-~~i~t~de,; flrrna {~pres~n,te 9eç:l~ração, .sob as penas da Lei.
. ;•,,;,I,,'_~~ . , . ¼, : . >:??''".·• ...,

DECLARA,

Local e data

:. _.•,.,t ·" .. :~ =~"!,/ . ,... 1 .""'·<: :\.;:ti-, • ~-~ '/•:; ~J, -~, '"1·"''>~. '-"'\ ""

(NOMINA E1 QUALIFICA ·O FORNECEDOR),' Dl;CLARA, ·para:"b's• devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova ,n·o processo ÍiêitatóriÓ n° . junto 'ao Município de Uruoca,
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos, se
responsabilizando pela veracidade dos documentos apresentados, bem como pela proposta
ofertada, tudo de acordo com os prazos e condições determinados.

Pelo que, por ser expressão da verdade, firma a presente declaração, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante legal

CPF: _

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

V- DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Uruoca, Estado do
Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no .presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da
obrigatoriedade de dectarerocorrênclas posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei n.0 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da veHiiaçJe, firma a.presente, sob as penas da Lei.
,< _. __,,_;(',,;~- ,, '

'-Yw< ,,

Local e data·

Nome do representante legal ' . ·

CPF: _

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br


